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Prefeitura de Mogi das Cruzes 
Avenida Vereador Narciso Yague Guimarães, 277, Centro Cívico,  Mogi das Cruzes   

PREGÃO ELETRÔNICO 
66/2026 
90066/2026 (Compras.gov) 
 
CONTRATANTE (UASG) 
(986713)  
 
REPARTIÇÃO INTERESSADA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
OBJETO : AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS, BEM COMO DE MATERIAIS 
DESTINADOS À RENOVAÇÃO, AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DO PARQUE 
INSTRUMENTAL DAS UNIDADES ESCOLARES MUNICIPAIS ATENDIDAS PELOS 
PROJETOS “PRA VER A BANDA PASSAR” E “PEQUENOS MÚSICOS... PRIMEIROS 
ACORDES NA ESCOLA” 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO 
R$ 627.514,03 (seiscentos e vinte e sete mil, quinhentos e catorze reais e três 
centavos).  
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 08/07/2026 às 14 horas (horário de Brasília) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Menor preço 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 
TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARADAS 
Não (item: 6 - Ampla Participação)  
Sim (Itens: 1 ,2, 3, 4, 5, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 
24, 25, 26, 27 ,28 ,29 ,30 ,31 ,32 ,33 ,34, 35, 36 e 37 - Exclusivo ME/EPP e item 38 - 
Cota Reservada ME/EPP)  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2026 - PROCESSO SEI Nº 3530607.422.00003968/2026-17 
 

Torna-se público que a Prefeitura de Mogi das Cruzes, sediada na Av. Ver. Narciso Yague 
Guimarães, nº 277 – Centro Cívico – Mogi das Cruzes – SP, por meio da   Secretária Municipal 
de Educação, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 17.500, de 27 de junho de 2018, 
Decreto Municipal nº 22.144, de 04 de setembro de 2023, Decreto Municipal nº 22.435, de 03 
de janeiro de 2024, Decreto Municipal nº 22.449, de 11 de janeiro de 2024 , e demais normas 
da legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e em 
seus Anexos. 
 
Os regulamentos supracitados encontram-se disponíveis para acesso no endereço eletrônico: 
https://leismunicipais.com.br/legislacao-municipal/5079/leis-de-mogi-das-cruzes. 
 
  
1. DO OBJETO: 
 
1.1. O objeto da presente licitação é o AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS, BEM COMO DE 
MATERIAIS DESTINADOS À RENOVAÇÃO, AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DO PARQUE 
INSTRUMENTAL DAS UNIDADES ESCOLARES MUNICIPAIS ATENDIDAS PELOS PROJETOS “PRA VER 
A BANDA PASSAR” E “PEQUENOS MÚSICOS... PRIMEIROS ACORDES NA ESCOLA”, conforme 
especificações constantes do Termo de Referência, que integra este Edital como Anexo I. 
 
1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, considerado o menor 
dispêndio para a Administração, nos termos do artigo 34 da Lei Federal nº 14.133/2021, e 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
1.3. Os licitantes ficam cientes de que, para efeito de processamento da licitação em ambiente 
eletrônico, foram adotados os itens CATMAT mais semelhantes ao descrito no Termo de Referência. 
Havendo divergência entre a descrição dos itens/instrumentos musicais existentes e a utilizada pelo 
Sistema Compras.gov, deverá prevalecer o estabelecido no Termo de Referência. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 
 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atuarem em atividade compatível 
com o objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras). 
 
2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 3º 

https://cidades.sei.sp.gov.br/rasaopaulo/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_controlar&id_procedimento=978870&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110004621&infra_hash=c2101fbae2e8f55b1122e6fccd81caf1b85fc420219eab3017fd609a1debd64a
http://www.gov.br/compras)
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(terceiro) dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
 
2.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
2.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados na subdivisão anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  
 
2.3. A não observância do disposto na subdivisão anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
2.4. Serão aplicadas nesta licitação as regras de tratamento favorecido constantes dos arts. 42 
a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, de 2006, nos termos dos §§ 1º e 3º do art. 4º da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
2.5. Em relação às regras aplicáveis à presente licitação concernentes a tratamento favorecido 
para as microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, observa-se que: 
 
2.5.1. Os Itens 1 ,2, 3, 4, 5, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 
27 ,28 ,29 ,30 ,31 ,32 ,33 ,34 , 35, 36  e 37 a participação é EXCLUSIVA à microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
a) O tratamento favorecido a que se refere o item acima fica limitado às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 
2.5.2. Para o ITEM 6, a PARTICIPAÇÃO É AMPLA; sendo aplicáveis as regras de tratamento 
favorecido constantes dos arts. 42 a 45 da Lei Complementar nº 123; ao Item 38 (COTA 
RESERVADA), observado o disposto no § 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
2.6. Não poderão disputar esta licitação: 
 
2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) Anexo(s); 
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2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, 
observado o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários, observado o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 14 da Lei nº 14.133, de 
2021; 
 
2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 
2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
2.6.9. aquele que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente. 
 
2.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
2.7.1. A vedação de participação de agente público do órgão ou entidade licitante ou 
contratante de que trata a subdivisão acima estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
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contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
2.8. O impedimento decorrente de imposição de sanção de que trata o item 2 .6.4 será também 
aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do licitante. 
 
2.9. No que concerne aos itens 2.6.2 e 2.6.3, equiparam-se aos autores do projeto as 
empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
2.10. Será permitida a participação de sociedades cooperativas nesta licitação, nos termos do 
art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
2.11. Será admitida a participação de pessoas jurídicas em consórcio, nos termos do art. 15 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
2.11.1 Será vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, de mais de um 
consórcio ou de forma isolada, nos termos do art. 15, inc. IV, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento. 
 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 
 
3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos, bem como 
que a proposta apresentada compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
3.3.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
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não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 
 
3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa, deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei n.º 14.133, de 2021, excetuada a hipótese de se 
verificar uma das exceções dos §§ 1º ao 3º do art. 4º supracitado, conforme especificado nos 
itens 3.4.1 e 3.4.2 subsequentes. 
 
3.4.1. Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 
123, de 2006, na hipótese em que o objeto tenha valor estimado superior ao limite estabelecido 
nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.4.2. Não têm direito ao tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, as microempresas, as empresas de pequeno porte e as 
cooperativas que, no ano-calendário de realização da licitação, tenham celebrado contratos 
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do § 2º 
do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.4.3.  Na hipótese de se verificar uma das exceções especificadas no item 3 .4.1 ou no item 
3.4.2, ou de não cumprimento de outro requisito legal para tratamento favorecido, o licitante 
deverá assinalar o campo “não”, por não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 
 
3.4.4. Na hipótese de item para participação exclusiva de microempresas, empresas de 
pequeno porte e equiparadas, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame, para aquele item. 
 
3.4.5. Na hipótese de itens em que a participação não seja exclusiva para microempresas, 
empresas de pequeno porte e equiparadas, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 



 

   
 

 
 

 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2026 - FLS. Nº 7 
 

  
_________________________________________________________________ 

Prefeitura de Mogi das Cruzes 
Avenida Vereador Narciso Yague Guimarães, 277, Centro Cívico,  Mogi das Cruzes   

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
equiparada (se admitida a participação de cooperativa no item 2.10). 
 
3.4.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
3.5. A falsidade da declaração de que tratam os itens 3.3 e 3.4 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 
3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 
 
3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o 
que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 
de lances. 
 
3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
3.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
 
3.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 
 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
 
4.1.1. Valor unitário e total do item 
 
4.1.2. Marca / modelo / fabricante 
 
4.1.2.1. Na eventualidade de o licitante ser o fabricante ou detentor da marca do item ofertado, 
esta informação poderá ser preenchida com expressões como "fabricação própria", "conforme 
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edital" e outras, evitando-se, assim, a identificação do licitante 
 
4.1.3. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo especificado na documentação que 
constitui Anexo deste Edital. 
 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
4.2.1. Os licitantes NÃO poderão oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para futura contratação, nos termos da documentação que constitui Anexo deste Edital. 
 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 
 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
4.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver 
determinação legal de retenção de tributo, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 
que sejam estabelecidos na legislação vigente. 
 
4.6. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional, 
ante as vedações previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderão aplicar os 
benefícios decorrentes desse regime tributário diferenciado em sua proposta, devendo elaborá-
la de acordo com as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas. 
 
4.6.1. Quando for o caso, e se vier a ser contratado, o licitante na situação descrita na 
subdivisão acima deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua exclusão do Simples 
Nacional até o último dia útil do mês subsequente àquele em que ocorrida a situação de 
vedação, nos termos do art. 30, caput, inc. II, e § 1º, inc. II, da Lei Complementar nº 123, de 
2006, apresentando à Administração a comprovação da exclusão ou o seu respectivo protocolo. 
 
4.6.2. Se o Contratado não realizar espontaneamente o requerimento de que trata a 
subdivisão acima, caberá ao ente público contratante comunicar o fato ao órgão fazendário 
competente, solicitando que o Contratado seja excluído de ofício do Simples Nacional, nos 
termos do art. 29, inc. I, da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe a documentação que integra este Edital, 
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assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de utilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
 
4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
 
4.10. O descumprimento das regras supramencionadas por parte do Contratado pode ensejar 
a responsabilização pelo Tribunal de Contas competente e, após o devido processo legal, gerar 
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inc. IX, da Constituição Federal; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e do Contratado ao pagamento de indenização 
pelos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução da aquisição. 
 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 
 
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 
licitantes. 
 
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
 
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário dos itens. 
 
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 
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5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
 
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser 
de 0,5% (meio por cento). 
 
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, definido no início 
deste Edital. 
 
5.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
segundo o qual os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subdivisão acima, será de 
2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nas subdivisões anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 
 
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
 
5.11.5. Após o reinício previsto na subdivisão acima, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
 
5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nas subdivisões anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
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5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
5.15. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e 
quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
 
5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
5.18. Se aplica nesta licitação o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, conforme definido em subdivisão do item 2 .5. 
 
5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), nos termos do 
art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 
 
5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, os critérios de desempate serão 
aqueles previstos no caput do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 
5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
 
5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos na Lei nº 14.133, de 2021; 
 
5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
 
5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
 
5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, nos termos do § 1º do art. 60 da 
Lei nº 14.133, de 2021, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
 
5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
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entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
 
5.19.2.2. empresas brasileiras; 
 
5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 
 
5.19.3. Caso persista o empate após obedecido o disposto no caput e no § 1º do art. 60 da Lei 
nº 14.133, de 2021, o desempate ocorrerá por sorteio, a ser realizado em local, data e horário 
que serão divulgados por meio de mensagem no sistema, sendo facultada a presença a todos 
os interessados, incluindo os demais licitantes. 
 
5.19.4. Será observado o disposto no § 2º do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 
 
5.20.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de realização ou 
entrega, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
 
5.20.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do orçamento estimado 
definido pela Administração. 
 
5.20.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
5.20.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
 
5.20.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, de documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
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5.20.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante antes de findo o prazo, ou de ofício, a critério do 
pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio da 
documentação exigida. 
 
5.21. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
6. DA FASE DE JULGAMENTO: 
 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, na legislação correlata e no item 2 .6 deste Edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
6.1.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF; 
 
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela 
Controladoria- Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 
 
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 
 
6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibili-dade – CNCIAI, do Conselho Nacional de  Justiça 
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
 
6.1.5. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções 
(http://www.esancoes.sp.gov.br); 
 
6.1.6. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://www.tce.sp.gov.br/apenados);  
 
6.2. A verificação em cadastros de sanções alcançará a pessoa jurídica licitante e seus sócios, 
administradores ou responsáveis legais, apenas quando houver decisão administrativa ou judicial 
com sanção vigente que imponha a proibição de licitar ou contratar com a Administração Pública, 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)%3B
http://www.esancoes.sp.gov.br/
http://www.tce.sp.gov.br/apenados)%3B
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6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 
2018, art. 29, caput). 
 
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, § 1º). 
 
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, § 2º). 
 
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será considerado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 
6.4. Caso atendidas as condições de participação, prosseguirá a análise da fase de julgamento 
da proposta classificada em primeiro lugar. 
 
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido a microempresas e empresas de pequeno porte, o pregoeiro verificará se faz 
jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.5 e 3.4 deste Edital. 
 
6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus Anexos. 
 
6.6.1. Se a proposta vencedora for desclassificada, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
6.6.2. Encerrada a fase de julgamento, caso se verifique a conformidade da proposta de que 
trata o item 6.6, o pregoeiro passará à verificação da documentação de habilitação do licitante 
conforme disposições do item 7. 
 
6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 
6.7.1. contiver vícios insanáveis; 
 
6.7.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em seus Anexos; 
 
6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado definido 
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para a contratação; 
 
6.7.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus Anexos, 
desde que insanável. 
 
6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante 
comprove a exequibilidade da proposta. 
 
6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação. 
 
6.9.1.  O ajuste de que trata a subdivisão acima se limita ao saneamento de erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas. 
 
6.9.2.  Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
 
6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no 
objeto. 
 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 
 
7.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos das seções 
subsequentes deste item 7, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 
 
HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
7.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
 
7.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
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7.4. Sociedade empresária: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 
 
7.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 
 
7.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
7.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
 
7.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei nº 
12.690, de 2012; documentos de eleição ou designação dos atuais administradores; e registro 
perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras de que trata o art. 107 
da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 
 
7.9. Ato de autorização para o exercício da atividade, expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 
 
7.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 
7.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas- CNPJ, com demonstração 
de que a empresa se encontra ativa; 
 
7.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
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Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
 
7.13. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (inexistência de débitos em dívida ativa) quanto 
ao Imposto sobre operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre prestações de Serviços 
de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação - ICMS, ou, conforme o caso, nos 
termos da Lei Complementar nº 214, de 2025, quanto ao Imposto sobre Bens e Serviços – IBS, do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
 
7.14. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante, quanto ao Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar nº 116/2003, relativos 
aos débitos inscritos em Dívida Ativa. 
 
7.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
7.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 
 
7.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
 
7.17.1. Caso o fornecedor se considere isento ou imune de tributos relacionados ao objeto 
contratual, em relação aos quais seja exigida regularidade fiscal neste instrumento, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
7.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
7.19. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo Distribuidor da sede da licitante, com prazo 
máximo de 90 (noventa) dias da data de sua expedição. 
 
7.19.1. As empresas com sede no Estado de São Paulo deverão apresentar a Certidão de 
Distribuição de Falências, Concordatas e Recuperações expedida via sistema e-Saj, do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), e também a Certidão emitida pelo seu sistema eproc, 
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denominada "COMARCAS E TURMAS RECURSAIS (Primeiro Grau) - CÍVEL", podendo o Agente de 
Contratação diligenciar a sua complementação, de ofício, exclusivamente quando alguma delas não 
for enviada pelo licitante; 
 
7.19.2 Sites para a obtenção das certidões do item 7.19.1, conforme os links disponibilizados pelo 
TJSP em https://www.tjsp.jus.br/Certidoes/Certidoes/CertidoesPrimeiraInstancia: 
 
a) sistema e-Saj: https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do 
b) sistema eproc: https://certidoes.tjsp.jus.br/ 
 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
7.20.   Comprovação de aptidão da proponente por meio da apresentação de Atestados de 
Capacidade Técnica, que comprovem que a licitante tenha fornecido/prestado serviços similares ao 
objeto da licitação, junto a pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando o 
quantitativo mínimo correspondente a pelo menos 50% (cinquenta por cento) da execução 
pretendida, nos termos da Súmula nº 24 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e do art. 67 
§ 2º da Lei 14.133/2021. 
 
7.20.1. A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor significativo 
do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% 
(quarto por cento) do valor total estimado do objeto licitado, relativa ao(s) seguinte(s) grupo(s)  
considerado(s) tecnicamente relevante(s): 1,  3, 4, 5, 6 e 7. 
 
7.20.2.O percentual de comprovação exigido no item 7.20 deverá ser feito apenas em relação aos 
itens que a licitante ofertar proposta. 
 
7.20.3. Será aceito somatório de atestados. 
 
7.20.4. Na hipótese de consórcios aplicar-se-ão as regras previstas no art. 67, §10 e §11 da Lei 
Federal 14.133/2021. 
 
7.20.5. No caso de atestados obtidos em fornecimentos executados em consórcio serão 
considerados apenas os fornecimentos efetivamente executados pela licitante, comprovados com 
o termo de constituição do consórcio e/ou dentro de seu percentual de participação no contrato. 
 
7.20.6. O(s) atestado(s) de fornecimento(s) deverá(ão) ser compatível(is) ao objeto. 
 
7.20.6.1. Não será aceito nota fiscal como atestado. 
 

https://www.tjsp.jus.br/Certidoes/Certidoes/CertidoesPrimeiraInstancia
https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do
https://certidoes.tjsp.jus.br/
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OUTRAS COMPROVAÇÕES: 
 
7.21. Tratando-se de consórcio: 
 
7.21.1. Apresentação do compromisso público ou particular de constituição do consórcio, 
subscrito pelos consorciados, o qual deverá incluir, pelo menos, os seguintes elementos: 
 
a) Designação do consórcio e sua composição; 
 
b) Finalidade do consórcio; 
 
c) Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo de vigência 
contratual; 
 
d) Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas entre os 
consorciados; 
 
e) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações 
específicas; 
 
f) Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos praticados pelo 
consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato, abrangendo também os 
encargos fiscais, trabalhistas e administrativos referentes ao objeto da contratação; 
 
g) Indicação da empresa líder do consórcio e seu respectivo representante legal, que deverá ter 
poderes para receber citação, interpor e desistir de recursos, firmar a contratação e praticar 
todos os demais atos necessários à participação na licitação e execução do objeto contratado, 
sendo responsável pela representação do consórcio perante a Administração; 
 
h) Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio não terá a sua composição 
modificada sem a prévia e expressa anuência do Contratante até o integral cumprimento do 
objeto da contratação, observado o prazo de duração do consórcio, definido na alínea “c” desta 
subdivisão. 
 
7.21.2. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração da contratação, a 
constituição e o registro do consórcio, nos termos de seu compromisso de constituição. 
 
7.21.3. Cada consorciado, individualmente, deverá atender as exigências relativas à habilitação 
jurídica e habilitação fiscal, social e trabalhista, e a certidão negativa de falência/insolvência. Para 
efeito de habilitação econômico-financeira e de habilitação técnica, quando exigida, será 
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observado o disposto no inciso III do caput do art. 15 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.21.4. A inabilitação de qualquer consorciado acarretará a automática inabilitação do consórcio. 
 
7.22. Tratando-se de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar, para 
evidenciar a observância do disposto no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021: 
 
7.22.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição, respeitado o 
disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 
 
7.22.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 
um dos cooperados indicados; 
 
7.22.3. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembléia; 
 
7.22.4. Edital de convocação e ata da última assembleia geral, e registro de presença dos 
cooperados presentes nessa assembleia; 
 
7.22.5. Ata da reunião em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto 
da licitação; 
 
7.22.6. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador; 
 
7.22.7. Documentação que seja demonstrativa de atuação em regime cooperado, com 
repartição de receitas e despesas entre os cooperados, caso essa circunstância não esteja 
evidenciada na documentação a ser apresentada para atendimento às subdivisões anteriores. 
 
7.22.8. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
 
7.22.9. Nesta licitação, não haverá exigência de que o licitante ateste, sob pena de inabilitação, 
que conhece o local e as condições de realização do objeto, ou que tem conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades da contratação. 
 
7.22.10. Se for permitida a participação de pessoas jurídicas em consórcio em subdivisão do 
item 2, para efeito de habilitação técnica, caso exigida na documentação que integra este Edital 
como Anexo, será admitido o somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 
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de habilitação econômico-financeira, caso exigida na documentação que integra este Edital 
como Anexo, será admitido o somatório dos valores de cada consorciado. 
 
7.22.10.1. Na hipótese de admissão da participação de pessoas jurídicas em consórcio e 
exigência de requisito(s) de habilitação econômico-financeira de que trata a subdivisão acima, se o 
consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte, 
haverá um acréscimo de 30% (trinta por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido dos 
licitantes individuais para habilitação econômico-financeira. 
 
7.22.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
7.23. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 
por cópia. 
 
7.24. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que vigente e compatível com o objeto da 
licitação, devendo o licitante apresentar eventual documentação complementar não contemplada 
no referido cadastro, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
7.25. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
7.26. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
7.27. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, Declaração de que sua 
proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas. 
 
7.28. A habilitação será verificada por meio do SICAF, quanto aos documentos por ele 
abrangidos. 
 
7.28.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
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mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
 
7.29. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 
 
7.29.1. A não observância do disposto na subdivisão acima poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
7.30. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
7.30.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do pregoeiro. 
 
7.31. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 
feita em relação ao licitante vencedor. 
 
7.31.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal especificados na documentação que 
integra este Edital como Anexo somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
 
7.32. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
64): 
 
7.32.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  
 
7.32.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
 
7.33. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
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7.34. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital. 
 
7.35. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata a 
subdivisão anterior. 
 
7.36. Se aplica nesta licitação o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 e 43 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, conforme definido em subdivisão do item 2.5. 
 
7.37. A disciplina da adjudicação e da homologação encontra-se no item 13 deste Edital. 
 
7.38. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o(s) licitante(s) 
será(ão) declarado(s) vencedor(es). 
 
8. DA OBRIGATORIDADE DA APURAÇÃO DE INDÍCIOS DE FRAUDE À LICITAÇÃO E ATUAÇÃO DA 
LICITANTES EM CONLUIO: 
 
8.1. O Pregoeiro, Autoridade Superior ou Agente Público responspavel pelo controle interno, 
poderá realizar diligências junto ao Portal Compras.gov, a qualquer momento do certame, ou 
mesmo após seu encerramento, para identificar eventuais indícios da atuação conjunta de licitantes 
(em conluio) e fraude à licitação, verificando, no mínimo, os seguintes aspectos: 
 
8.1.1. Participação de licitantes distintas que tenham utilizado a mesma chave de acesso associada 
a um único representante (pessoa física) para registrar propostas no mesmo item ou lote no 
certame; 
 
8.1.2. Registro de propostas e/ou lances, no mesmo item ou lote do certame, por duas ou mais 
licitantes que apresentem vínculos que possam indicar relacionamento prévio e atuação 
coordenada, tais como: 
 
a) Submissão de propostas, lances ou documentos a partir de um mesmo endereço de IP (Internet 
Protocol); 
 
b) Identidade de sócios, administradores, representantes legais ou procuradores; 
 
c) Compartilhamento de endereço comercial, estrutura física, e-mail ou número de telefone, e 
outros dados congêneres; 
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d) Utilização do mesmo contador, ou consultor para a submissão da proposta, lances ou 
documentos. 
 
8.2. Para a realização das diligências mencionadas no item 8.1, o Pregoeiro, a Autoridade Superior 
ou o agente público incumbido do controle interno deverá: 
 
8.2.1. Encaminhar solicitação formal ao Portal Compras.gov, por e-mail ou outro meio formal de 
comunicação escrita, requerendo as informações necessárias para a verificação dos aspectos 
listados acima; 
 
8.2.2. Anexar aos autos do processo administrativo licitatório todas as comunicações realizadas com 
o Portal de Compras.gov, bem como as respostas e informações obtidas, inclusive os eventuais 
esclarecimentos prestados a respeito, pelas licitantes envolvidas. 
 
8.3. A identificação de uma ou mais das situações descritas nos subitens 8.1.1 e 8.1.2, analisada em 
conjunto com o comportamento das licitantes na submissão das propostas, fase de lances, envio de 
documentos, ou quaisquer outros elementos verificados no transcorrer da licitação, constitui indício 
de fraude ao caráter competitivo do certame e de atuação em conluio das licitantes. 
 
8.4. A presença de indícios da atuação de licitantes em conluio, visando fraudar o caráter 
competitivo da licitação, ensejará a abertura de processo administrativo sancionatório pela 
Autoridade Superior, para os fins de aprofundamento da apuração e aplicação das penalidades 
cabíveis, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo das demais sanções cabíveis 
na esfera cível e penal, e a comunicação do fato aos órgãos de controle externo, como o Tribunal 
de Contas e o Ministério Público. 
 
8.5. Ocorrendo a hipótese dos itens 8.3 e 8.4, o Pregoeiro, no exercício do controle interno decidirá 
pela imediata suspensão da licitação, para posterior adoção das medidas cabíveis, conforme o caso 
e, segundo o que estabelece a legislação vigente. 
 
9. DOS RECURSOS: 
 
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
 
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
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ou inabilitação do licitante: 
 
9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
 
9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos; 
 
9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
 
9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar o recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
9.8. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 
final da autoridade competente. 
 
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados através de 
solicitação via e-mail para: pregaoeletronico@mogidascruzes.sp.gov.br e 
akemi.gestao@mogidascruzes.sp.gov.br. 
 
10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES: 
 
10.1. Os licitantes serão responsabilizados pelas infrações previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021: 
 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

mailto:pregaoeletronico@mogidascruzes.sp.gov.br


 

   
 

 
 

 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2026 - FLS. Nº 26 
 

  
_________________________________________________________________ 

Prefeitura de Mogi das Cruzes 
Avenida Vereador Narciso Yague Guimarães, 277, Centro Cívico,  Mogi das Cruzes   

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
10.2. Pelas infrações previstas no item 10.1 serão aplicadas ao responsável as seguintes sanções: 
 
I – Advertência; 
II – Multa; 
III – Impedimento de licitar ou contratar; 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
10.2.1. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente na infração de inexecução parcial do 
contrato; 
 
10.2.2. A sanção de multa será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 
previstas no item 10.1, observados os seguintes limites máximos: 
 
a) nos casos de inexecução total ou parcial do ajuste, a título moratório, o importe de 1% (um por 
cento) por dia de atraso injustificado na entrega do material ou serviço, até o limite de 30 (trinta) 
dias e, cumulativamente, a título compensatório, o importe de 10% (dez por cento), ambas sobre o 
valor do contrato ou documento equivalente; 
 
b) Pela recusa em realizar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo 
estipulado: 10% (dez por cento) do valor do pedido; 
 
c) Em caso de não entrega do objeto: 20% (vinte por cento) do valor do pedido. 
 
10.2.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Mogi das 
Cruzes, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 10.1 deste edital. 
 
10.2.4. A sanção de declaração de inidoneidade de licitar e contratar, impedirá o responsável de 
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licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, quando da ocorrência 
das infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 10.1, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do referido item que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no item 10.2.3 deste edital. 
 
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados, nos termos do art. 156, §1º: 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
10.4. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado à Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes. 
 
10.5. As sanções de Advertência, Impedimento de licitar e contratar, e Declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de Multa. 
 
10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
10.7. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora ou 
contratado o contraditório e ampla defesa. 
 
11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 
 
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 
protocolar a impugnação ou o pedido de esclarecimento até 3 (três) dias úteis antes da data 
da abertura do certame. 
 
11.2. A solicitação de esclarecimentos e a apresentação de impugnação contra o presente edital 
deverão ser realizadas por meio dos endereços 
eletrônicos:pregaoeletronico@mogidascruzes.sp.gov.br e akemi.gestao@mogidascruzes.sp.gov.br. 
 
11.2.1. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
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ordem geral, serão cadastradas no Portal Compras.gov, sendo de responsabilidade dos licitantes, 
seu acompanhamento. 
 
11.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 
11.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional, e, caso ocorra, 
será motivada nos autos do processo de licitação. 
 
11.4. A decisão da impugnação ou a resposta ao pedido de esclarecimento serão divulgadas em sítio 
eletrônico oficial conforme especificado na subdivisão subsequente, no prazo de até 3 (três) 
dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
11.4.1. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimento serão 
juntadas aos autos do processo licitatório, ficarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado, e serão publicadas no sistema e no(s) sítio(s) eletrônico(s) na Internet Portal 
Nacional de Contratações Públicas - PNCP, sem informar a identidade do responsável pela 
impugnação ou pelo pedido de esclarecimento. 
 
11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 
exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 
 
11.6. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições 
previstas neste Edital e em seus Anexos. 
 
11.7. A ausência de pedido de esclarecimento implicará na presunção de que os interessados não 
tiveram dúvidas a respeito da presente licitação, razão pela qual não serão admitidos 
questionamentos extemporâneos. 
 
12.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
12.1. Os recursos necessários ao atendimento da despesa correrão por conta da dotação: 
 

02.07.01.12.368.7000.1.502.4.4.90.52.00 - FICHA = 187  
VÍNCULO: 05.262.0000 (RECURSOS FEDERAIS) 

02.07.01.12.368.7000.2.001.3.3.90.30.00 - FICHA = 159 
VÍNCULO: 01.220.0000 (RECURSOS PRÓPRIOS) 

 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
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13.1. Exaurida a fase recursal, será observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
13.1.1. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior adjudicará o objeto da 
licitação ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 
 
13.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
13.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 1º 
(primeiro) dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro. 
 
13.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 
 
13.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
13.6. As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse público, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
13.7. Os casos omissos relativos à sessão pública serão solucionados pelo pregoeiro. 
 
13.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
13.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
 
13.10. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
13.10.1. As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo licitante são 
aquelas cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data da abertura da 
sessão pública deste Pregão. 
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13.10.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público, nos termos do inc. III do art. 12 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
13.11. Caso seja vencedor da licitação, o licitante a ser contratado estará sujeito à assinatura 
de Termo de Ciência e de Notificação, quando prevista a sua apresentação em ato normativo 
editado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, conforme a disciplina aplicável. 
 
13.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no sítio eletrônico (https://www.gov.br/pncp/pt-br) e no site 
da Prefeitura (https://licitacao-mgcon.mogidascruzes.sp.gov.br). 
 
13.13 . Em caso de dúvidas poderá ser realizado contato telefônico através dos números: (11) 4798 
-5554 / 4798 -7438. 
 
13.14. Os casos omissos serão dirimidos pela Secretária Municipal de Educação, com observância 
da legislação vigente, em especial a Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto 17.500/2018 com suas 
alterações posteriores. 
 
13.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
 
13.15.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
 
13.15.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços. 
 

Mogi das Cruzes, em 24 de junho de 2026. 
 
 

CLAUDIA HELENA ROMANOS PEREIRA 
Secretária Municipal de Educação 

http://www.gov.br/pncp/pt-br
https://licitacao-mgcon.mogidascruzes.sp.gov.br)/


 

 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2026 - FLS. Nº 31 
 

   

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETIVO (art. 6°, inc. XXXIII, AL. A e art. 40, 1° da Lei 14.133/21, inc. I) 
 
➢ Constitui objeto do presente Termo de Referência a aquisição de instrumentos musicais, bem 
como de materiais destinados à renovação, ampliação e adequação do parque instrumental das 
unidades escolares municipais atendidas pelos projetos “Pra ver a Banda Passar” e “Pequenos Mú-
sicos... Primeiros Acordes na Escola”. 
 
2.  FUNDAMENTAÇÃO 
2.1. Aquisição com fulcro na Lei 14.133/21 e posteriores alterações. 
 
3.  JUSTIFICATIVA 
3.1. Conforme levantamento técnico e registros constantes em relatório fotográfico do Projeto “Pra 
Ver a Banda Passar”, anexos a este processo, verificou-se que parcela significativa dos instrumentos 
atualmente em uso encontra-se em estado avançado de desgaste, decorrente do uso prolongado, 
comprometendo sua funcionalidade, qualidade sonora e condições adequadas de segurança. 
 
3.2. Adicionalmente, foram identificadas inadequações relacionadas ao porte dos instrumentos em 
relação à faixa etária dos estudantes, bem como insuficiência quantitativa nas unidades escolares, 
fatores que limitam o pleno acesso às atividades práticas e impactam negativamente o processo de 
ensino-aprendizagem. 
 
3.3. A presente aquisição tem por objetivos: 
➢ Elevar a qualidade do ensino musical ofertado; 
➢ Assegurar condições adequadas de segurança e ergonomia aos estudantes; 
➢ Ampliar o acesso às atividades práticas; 
➢ Atender às diretrizes estabelecidas no currículo municipal de educação; 
➢ Fortalecer e qualificar o desenvolvimento pedagógico do projeto. 
 
3.4. A ampliação do atendimento, em consonância com o projeto “Pequenos Músicos: Primeiros 
Acordes na Escola”, mostra-se necessária para expandir o número de estudantes atendidos, bem 
como para conferir maior efetividade às práticas pedagógicas no âmbito do ensino musical. 
 
3.5. No conjunto das unidades escolares contempladas por essa ampliação, destaca-se que uma 
delas passou a ofertar atividades com instrumentos de cordas friccionadas, enquanto outra não 
dispunha de kit instrumental próprio compatível, recorrendo, até então, à utilização de instrumen-
tos cedidos por meio de parcerias com instituições do terceiro setor. 
Diante desse cenário, estima-se que a ampliação possibilitará o atendimento de aproximadamente 
2.000 novos estudantes, reforçando a imprescindibilidade da aquisição de instrumentos musicais, 
de modo a garantir a continuidade, a qualidade e a padronização das atividades desenvolvidas no 
âmbito do projeto. 
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4.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (DETALHADA DO OBJETO) 
 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Item CATMAT Quant. Unid. Especificação Valor unitário 
Estimado 

01 442023 
 

24 UN 1.13.01.0041-0 
TROMPETE, 
Especificações: 
-Afinação em Bb; 
-Campana Ø122,00mm; 
-Calibre Ø.459; 
-Válvulas em aço inoxidável; 
-Sistema Top Spring; 
-Capelotes superiores e inferiores niquelados; 
-Dedeira fixa na pompa 1; 
-Anél regulável na pompa 3 limitado por 
parafuso; 
-Pescoços de alumínio; 
-Chave d’água niquelada na pompa geral e na 
pompa três; 
-Travessim da Campana Tipo “Z”; 
-Travessim de reforço nas fêmeas da pompa 
geral, campana, cano de embocadura e 
demais partes em latão amarelo; 
-Acompanha bocal prateado e estojo. 

R$ 1.457,56 

02 460991 6 UN 1.13.01.0042-9 
FLUGELHORN, 
Especificações: 
-Afinação em Bb; 
-Modelo Avançado; 
-Campana em Latão Amarelo 151,00mm; 
-Calibre 11,00mm; 
-Válvulas em monel sistema mola em baixo; 
-03 Chaves d’água; 
-Gatilho Reforçado na 3º Pompa; 
-Porta Lira; 
-Tubos Externos em Alpaca; 
-Acabamento Laqueado; 
-Bocal Prateado; 
-Estojo Luxo Tipo Mochila. 

R$ 3.098,72 

03 473184 
 
 

6 UN 1.13.01.0043-7 
TROMPAS DUPLAS, 
Especificações: 
-Trompa Dupla; 

R$ 6.695,92 
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-Afinação em F/Bb; 
-Modelo Avançado; 
-Campana Roscável Ø315,00mm em latão 
amarelo; 
-Calibre Ø12,00mm; 
-04 Rotores; 
-Acionamento dos Rotores por hastes e ação 
de joelho; 
-Campana Destacável; 
-Acabamento Laqueado; 
-Tubos Fêmea em Cuproníquel; 
-Haste do Polegar Esquerdo com Regulagem; 
-Bocal Prateado; 
-Estojo Luxo. 

04 632310 30 UN 1.13.01.0044-5 
TROMBONE DE VARA, 
Especificações: 
-Trombone tenor; 
-Afinação em Bb; 
-Campana Ø205,00mm em latão amarelo com 
as bases dos travessins niqueladas; 
-Calibre Ø12,70mm; 
-Vara interna com banho de cromo-duro com 
as peças niqueladas; 
-Vara externa em latão, acabamento laqueado 
com detalhes niquelados; 
-Acompanha bocal prateado, agulha de 
limpeza e estojo luxo tipo mochila. 

R$ 2.425,88 

05 467350 
 

12 UN 1.13.01.0045-3 
EUPHONIUM, 
Especificações: 
-Afinação em Bb; 
-Campana Ø280 mm em latão amarelo; 
-Calibre largo 14,50mm, 
-03 válvulas em aço inoxidável de ação 
superior; 
-Porta Lira; 
-Acabamento Laqueado; 
-Bocal prateado largo; 
-Estojo luxo com rodas e alça para mochila. 

R$ 5.136,00 

07 479002 
 

6 UN 1.13.01.0047-0 
GLOCKENSPIEL, 
Especificações: 
-Glockenspiel de marcha horizontal com 32 
teclas em alumínio; 

R$ 2.297,60 



 

 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2026 - FLS. Nº 34 
 

   

-Revestidas com pintura epoxi a pó; 
-Estrutura em madeira protegida com tinta 
preta carrier em alumínio leve. 

08 479002 3 UN 1.13.01.0048-8 
PRATOS DE ATAQUE (CRASH) PARA BATERIA, 
Especificações: 
-Glockenspiel de marcha horizontal com 32 
teclas em alumínio; 
-Revestidas com pintura epoxi a pó; 
-Estrutura em madeira protegida com tinta 
preta carrier em alumínio leve. 

R$ 1.581,60 

09 467330 
 

6 UN 1.13.01.0049-6 
PRATOS A DOIS (PARA FANFARRA/BANDA 
MARCIAL), 
Especificações: 
-Tamanho: 14”; 
-Par de prato tipo A2 em liga de bronze 

R$ 1.182,50 

10 458620 12 UN 1.13.01.0050-0 
CAIXA TENOR INFANTIL- BANDA MARCIAL, 
Especificações: 
-Caixa tenor infantil 12x06” fuste 
confeccionada em madeira; 
-Aros 1.5” em metal com pintura eletrostática 
preta; 
-Afinações: 12 (06 afinações individuais 
superiores e 06 afinações individuais 
inferiores) em metal; 
-Esteira: aço - 24 fios, automático de esteira 
com regulagem de tensão pressão; 
-Pele batedeira: leitosa. 
-Colete: modelo infantil (altura máxima desde 
a base: 18”; altura mínima desde a base: 14”; 
base abdominal: 9x5.5”; base peitoral 9x4”) 
em alumínio extra leve, 05 regulagens de 
altura, 03 ajustes laterais de ombro e 02 
ajustes de altura e acabamento interno em 
espuma E.V.A. 

R$ 1.454,38 

11 460874 
 
 

3 CJ 1.13.01.0051-8 
CONJUNTO DE BUMBOSCOM COLETE 
AJUSTÁVEL, 
Especificações: 
-Conjunto de Bumbos infantil sendo uma 
unidade de cada nos tamanhos 
14”x10”/16”x10”/18”x10”/20”x10”; 

R$ 5.722,25 
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-Fuste confeccionada em madeira; 
-Aros 1.5” em metal com pintura eletrostática 
preta; 
-06 Afinações individuais em metal; 
-Pele batedeira: leitosa; 
-Colete: Modelo infantil (altura máxima desde 
a base: 18”; altura mínima desde a base: 14”; 
base abdominal: 9x5.5”; base peitoral 9x4”) 
em alumínio extra leve, 05 regulagens de 
altura, 03 ajustes laterais de ombro e 02 
ajustes de altura e acabamento interno em 
espuma E.V.A; 
-Acompanha: Chaves de Afinação, Baquetas e 
Bag Nylon com Zíper. 

12 458620 6 UN 1.13.01.0052-6 
TRITON (TENOR/ MULTI-TM DE MARCHA), 
Especificações: 
-Multi-tom infantil, tons confeccionados em 
madeira nas medidas 6x7”, 8x6” e 10x6,5”; 
-Quatro afinações individuais em metal para 
cada tom; 
-Pele batedeira leitosa; 
-Medidas: Triton – 8”, 10” e 12”; Q. Colete 
modelo infantil, com altura máxima desde a 
base de 18” e mínima de 14”, base abdominal 
de 9x5,5” e base peitoral de 9x4”, 
confeccionado em alumínio extra leve, com 
cinco regulagens de altura, três ajustes laterais 
de ombro, dois ajustes de altura e acabamento 
interno em espuma E.V.A. 

R$ 1.739,80 

13 486284 
 

15 UN 1.13.01.0053-4 
VIOLINO 1/8, Instrumento musical de cordas, 
composto por 4 (quatro) cordas afinadas em 
quintas (G, D, A e E), caixa de ressonância em 
forma de oito, cravelhas para ajuste de 
afinação, espelho, estandarte e queixeira. O 
corpo do violino feito de madeira de alta 
qualidade, com acabamento envernizado de 
alta durabilidade, com braço em madeira de 
bordo ou ébano, com trastes de metal para 
divisão das notas musicais, cravelhas em 
ébano para ajuste preciso da afinação das 
cordas, acompanha arco de madeira coberto 
por crina de cavalo, com estojo rígido para 
proteção durante o armazenamento e 

R$ 659,94 
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transporte. 

14 486284 
 

15 UN 1.13.01.0054-2 
VIOLINO 1/4, Instrumento musical de cordas, 
composto por 4 (quatro) cordas afinadas em 
quintas (G, D, A e E), caixa de ressonância em 
forma de oito, cravelhas para ajuste de 
afinação, espelho, estandarte e queixeira. O 
corpo do violino feito de madeira de alta 
qualidade, com acabamento envernizado de 
alta durabilidade, com braço em madeira de 
bordo ou ébano, com trastes de metal para 
divisão das notas musicais, cravelhas em 
ébano para ajuste preciso da afinação das 
cordas, acompanha arco de madeira coberto 
por crina de cavalo, com estojo rígido para 
proteção durante o armazenamento e 
transporte. 

R$ 683,39 

15 486284 
 
 
 

15 UN 1.13.01.0055-0 
VIOLINO 1/2, Instrumento musical de cordas, 
composto por 4 (quatro) cordas afinadas em 
quintas (G, D, A e E), caixa de ressonância em 
forma de oito, cravelhas para ajuste de 
afinação, espelho, estandarte e queixeira. O 
corpo do violino feito de madeira de alta 
qualidade, com acabamento envernizado de 
alta durabilidade, com braço em madeira de 
bordo ou ébano, com trastes de metal para 
divisão das notas musicais, cravelhas em 
ébano para ajuste preciso da afinação das 
cordas, acompanha arco de madeira coberto 
por crina de cavalo, com estojo rígido para 
proteção durante o armazenamento e 
transporte. 

R$ 741,80 

16 486284 
 

18 UN 1.13.01.0056-9 

VIOLINO 3/4 
Instrumento musical de cordas, composto 
por 4 (quatro) cordas afinadas em quintas 
(G, D, A e E), caixa de ressonância em 
forma de oito, cravelhas para ajuste de 
afinação, espelho, estandarte e queixeira. 
O corpo do violino feito de madeira de 
alta qualidade, com acabamento 
envernizado de alta durabilidade, com 
braço em madeira de bordo ou ébano, 

R$ 670,19 
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com trastes de metal para divisão das 
notas musicais, cravelhas em ébano para 
ajuste preciso da afinação das cordas, 
acompanha arco de madeira coberto por 
crina de cavalo, com estojo rígido para 
proteção durante o armazenamento e 
transporte. 

17 486284 
 

 
 

18 UN 1.13.01.0057-7 
VIOLINO 4/4, Instrumento musical de cordas, 
composto por 4 (quatro) cordas afinadas em 
quintas (G, D, A e E), caixa de ressonância em 
forma de oito, cravelhas para ajuste de 
afinação, espelho, estandarte e queixeira. O 
corpo do violino feito de madeira de alta 
qualidade, com acabamento envernizado de 
alta durabilidade, com braço em madeira de 
bordo ou ébano, com trastes de metal para 
divisão das notas musicais, cravelhas em 
ébano para ajuste preciso da afinação das 
cordas, acompanha arco de madeira coberto 
por crina de cavalo, com estojo rígido para 
proteção durante o armazenamento e 
transporte. 

R$ 718,00 

18 485469 12 UN 1.13.01.0058-5 
VIOLA CLÁSSICA N° 38, Instrumento musical de 
cordas, composto por 4 (quatro) cordas 
afinadas em quintas (G, D, A e E), caixa de 
ressonância em forma de oito, cravelhas para 
ajuste de afinação, espelho, estandarte e 
queixeira. O corpo do violino feito de madeira 
de alta qualidade, com acabamento 
envernizado de alta durabilidade, com braço 
em madeira de bordo ou ébano, com trastes de 
metal para divisão das notas musicais, 
cravelhas em ébano para ajuste preciso da 
afinação das cordas, acompanha arco de 
madeira coberto por crina de cavalo, com 
estojo rígido para proteção durante o 
armazenamento e transporte. 

R$ 1.054,25 

19 485469 
 
 

12 UN 1.13.01.0059-3 
VIOLA CLÁSSICA Nº 40 
Instrumento musical de cordas, composto 
por 4 (quatro) cordas afinadas em quartas 
(C, G, D e A), caixa de ressonância em forma 

R$ 1.159,25 
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de oito, cravelhas para ajuste de afinação, 
espelho, estandarte e queixeira. O corpo da 
viola feito de madeira de alta qualidade, 
com acabamento envernizado de alta 
durabilidade, com braço em madeira de 
bordo ou ébano, com trastes de metal para 
divisão das notas musicais, cravelhas em 
ébano para ajuste preciso da afinação das 
cordas, acompanha arco de madeira 
coberto por crina de cavalo, com estojo 
rígido para proteção durante o 
armazenamento e transporte. 
 

20  486284 
 

9 UN 1.13.01.0060-7 
ESPALEIRA ESPUMA PARA VIOLINO  1/8, 
Espaleira ergonôInstrumento musical de 
cordas, de grande porte com cerca de 1,2m de 
altura, composto por 4 (quatro) cordas 
afinadas em quintas (A, D, G e C), caixa de 
ressonância em forma de oito, cravelhas para 
ajuste de afinação, espelho e estandarte. O 
corpo do violoncelo feito de madeira de alta 
qualidade, com acabamento envernizado de 
alta durabilidade, com braço em madeira de 
bordo ou ébano, com trastes de metal para 
divisão das notas musicais, cravelhas em ébano 
para ajuste preciso da afinação das cordas, 
acompanha arco de madeira coberto por crina 
de cavalo, com estojo rígido para proteção 
durante o armazenamento e transporte. 
mica em espuma acústica. 

R$ 51,75 

21 486284 
 
 

9 UN 1.13.01.0061-5 
VIOLONCELO 3/4, Instrumento musical de 
cordas, de grande porte com cerca de 1,2m de 
altura, composto por 4 (quatro) cordas 
afinadas em quintas (A, D, G e C), caixa de 
ressonância em forma de oito, cravelhas para 
ajuste de afinação, espelho e estandarte. O 
corpo do violoncelo feito de madeira de alta 
qualidade, com acabamento envernizado de 
alta durabilidade, com braço em madeira de 
bordo ou ébano, com trastes de metal para 
divisão das notas musicais, cravelhas em ébano 
para ajuste preciso da afinação das cordas, 

R$ 2.487,68 
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acompanha arco de madeira coberto por crina 
de cavalo, com estojo rígido para proteção 
durante o armazenamento e transporte. 

22 293219 120 UN 1.13.02.0175-6 
ESTANTE DE PARTITURA DOBRÁVEL COM 
BOLSA, 
Especificações; 
-Estante de partitura telescópica em metal; 
-Pintura eletrostática na cor preta; 
-Suporte com presilha para folhas; 
-Regulagem de altura: de 71,5 cm (mínimo) a 
107 cm (máximo); 
-Pés revestidos em borracha — 
antiderrapante; 
-Acompanha: bag ou capa fabricada em 
material tipo nylon reforçado, com 
fechamento por zíper ou corda ou velcro, na 
cor preta. 

R$ 89,80 

23  486284 
 
 

15 UN 1.13.02.0176-4 
ESPALEIRA ESPUMA PARA VIOLINO  1/8, 
Espaleira ergonômica em espuma acústica. 

R$ 51,75 

24  486284 
 
 

15 UN 1.13.02.0177-2 
ESPALEIRA ESPUMA PARA VIOLINO  1/4, 
Espaleira ergonômica em espuma acústica. 

R$ 50,90 

25  486284 
 

15 UN 1.13.02.0178-0 
ESPALEIRA ESPUMA PARA VIOLINO  1/2, 
Espaleira ergonômica em espuma acústica. 

R$ 53,58 

26 600678 36 UN 1.13.02.0179-9 
ESPALEIRA PLÁSTICA PARA VIOLINO, Espaleira 
Plástica para Violino tamanho ajustável, em 
plástico de alta qualidade e durabilidade, na 
cor preta com Apoio em EVA, e Garras de metal 
com revestimento em borracha. 

R$ 73,00 

27 485284 24 UN 1.13.02.0180-2 
ESPALEIRA PLÁSTICA PARA VIOLA, Espaleira 
plástica para viola tamanho ajustável, em 
plástico de alta qualidade e durabilidade, cor 
preta, com apoio em EVA e garras de metal 
com revestimento em borracha. 

R$ 139,50 

28 601637 18 UN 1.13.02.0181-0 
APOIO PARA VIOLONCELO, Apoio para 
violoncelo - madeira com correia - apoio em 
madeira com cinta ajustável para espigão de 

R$ 136,40 
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violoncelo. 

29 601635 15 UN 1.13.02.0182-9 
ENCORDAMENTO PARA VIOLINO 1/8 

R$ 53,86 

30 601635 15 UN 1.13.02.0183-7 
ENCORDAMENTO PARA VIOLINO 1/4 

R$ 53,17 

31 601635 15 UN 1.13.02.0184-5 
ENCORDAMENTO PARA VIOLINO 4/4 

R$ 52,58 

32 600742 20 UN 1.13.02.0185-3 
ENCORDAMENTO PARA VIOLONCELO 1/2 

R$ 151,75 

33 600742 120 UN 1.13.02.0186-1 
ENCORDAMENTO PARA VIOLONCELO 3/4 

R$ 142,75 

34 601640 15 UN 1.13.02.0187-0 
ENCORDAMENTO PARA VIOLA 

R$ 76,50 

35 628887 10 UN 1.13.02.0188-8 
ENCORDAMENTO COMPLETO PARA 
CONTRABAIXO ACÚSTICO 

R$ 438,75 

36 485498 30 UN 1.13.02.0189-6 
BREU PARA INSTRUMENTO DE ARCO, em 
resina natural e forma de bloco sólido. 

R$ 39,25 

37 293219 260 UN 1.13.02.0190-0 
ESTANTE PARA PARTITURA, Estante para 
partitura em aço, na cor preta, com altura 
mínima de 0,80m, altura máxima de 1,4m. 
Sendo a bandeja com ângulo ajustável nas 
medidas mínimas de 3,5cm de altura e 4,9cm 
de largura. 

R$ 74,50 

 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

Item CATMAT Quant. Unid. Especificação Valor Total 
Estimado 

06 473290 5 UN 1.13.01.0046-1 
SOUSAFONE, 
Especificações: 
-Afinação em Bb; 
-Modelo Profissional; 
-Campana 26”; 
-Calibre .728”/18.50mm; 
-Corpo em campana em fibra de vidro; 
-Máquina com acabamento laqueado com 
detalhes em alpaca; 

R$ 25.466,55 
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-Porta Lira; 
-Válvulas em aço inoxidável ou cuproníckel; 
-Campana branca brilhante (envernizada); 
-Bocal prateado 25C; 
-Estojo “hard case” luxo moldado para proteção 
do instrumento, com rodas. 

 
 
COTA RESERVADA ME/EPP 

Item CATMAT Quant. Unid. Especificação Valor Total 
Estimado 

38 473290 1 UN 1.13.01.0046-1 
SOUSAFONE, 
Especificações: 
-Afinação em Bb; 
-Modelo Profissional; 
-Campana 26”; 
-Calibre .728”/18.50mm; 
-Corpo em campana em fibra de vidro; 
-Máquina com acabamento laqueado com 
detalhes em alpaca; 
-Porta Lira; 
-Válvulas em aço inoxidável ou cuproníckel; 
-Campana branca brilhante (envernizada); 
-Bocal prateado 25C; 
-Estojo “hard case” luxo moldado para proteção 
do instrumento, com rodas. 

R$ 25.466,55 

(*) Os licitantes ficam cientes de que, para efeito de processamento da licitação em ambiente 
eletrônico, foram adotados os itens CATMAT mais semelhantes ao descrito no Termo de 
Referência. Havendo divergência entre a descrição dos itens/instrumentos musicais existentes e 
a utilizada pelo Sistema Compras.gov, deverá prevalecer o estabelecido no Termo de Referência. 
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO – OBRIGAÇÕES, DEVERES E PENALIDADES 
 
5.1. As obrigações, deveres e penalidades contratuais serão estabelecidas conforme previsto na Lei 
nº 14.133/2021 e alterações. 
 
6. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 
 
6.1. Para fins de análise e validação do objeto ofertado, as licitantes deverão apresentar, 
juntamente com a proposta readequada, catálogo ou ficha técnica dos itens, possibilitando ao 
requisitante verificar a conformidade com as especificações estabelecidas neste Termo de 
Referência. 
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6.2. Caso a documentação apresentada não seja suficiente para a devida análise técnica, poderá ser 
exigida a apresentação de amostras, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, para avaliação e validação 
do objeto ofertado. 
 
6.2.1. Caso seja necessária a exigência de amostra, a entrega deverá ser realizada no Departamento 
de Compras e Licitações da Prefeitura, localizado à Av. Ver. Narciso Yague Guimarães, nº 277 - 1º 
andar - Centro Cívico - Mogi das Cruzes - SP.  
 
7- MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO / DOS PRAZOS, CONDIÇÕES DE ENTREGA E 
FORNECIMENTO: 
 
7.1. O recebimento dos produtos será realizado provisoriamente no ato da entrega, para verificação 
quantitativa e das condições aparentes, ficando sujeito à posterior análise qualitativa e técnica, 
ocasião em que poderá ocorrer a aceitação definitiva ou a rejeição dos itens que não atendam às 
especificações estabelecidas; 
 
7.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, caso estejam em desacordo com as 
especificações, apresentem defeitos, avarias ou divergência de quantidade, devendo ser 
substituídos pela contratada, sem ônus; deverão ser entregues em embalagens originais, lacradas e 
íntegras, adequadas à proteção durante o transporte, não sendo aceitos itens com sinais de 
violação, danos ou uso;  
 
7.3. Deverá ser fornecida garantia mínima de 12 (doze) meses, conforme o prazo usual de mercado, 
sendo assegurada a substituição ou reparo em caso de defeito nesse período;   
 
7.4. Os custos de entrega deverão estar inclusos no valor final da proposta, devendo a entrega 
ocorrer no local indicado, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, conforme estabelecido na Autorização 
de Fornecimento (AF). 
 
7.4.1. Este prazo poderá ser prorrogado por até 10 (dez) dias úteis, caso solicitado formalmente 
pela Contratada e desde que aprovado pela Contratante. 
 
7.4.2. Os itens rejeitados deverão ser substituídos no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação formal à Contratada, sem ônus para a Administração, sob pena das sanções previstas no 
edital. 
 
7.5.  - Local de entrega: ALMOXARIFADO CENTRAL, situado na Rua Prof. Flaviano de Mello, 435 - 
Centro, neste Município, correndo por conta da CONTRATADA todas as despesas de carga, 
transporte e descarga. 
 
8. MODELO DE GESTÃO DA AQUISIÇÃO 
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8.1. A fiscalização dos itens será exercida por um representante da Secretaria Municipal de 
Educação; 
 
8.2. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência 
oficial e anotações, que podem ser realizadas por meio eletrônico passível de ser copiado e 
arquivado pelas partes; 
 
8.3. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como 
se fossem praticados pelo Contratante; 
 
8.4. As condições que podem ensejar a inexecução do objeto, a rescisão da contratação, as infrações 
e aplicação de sanções administrativas são aquelas estabelecidas no Art. 155 ao Art. 163, da Lei de 
Licitações nº 14.133/2021. 
 
9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
9.1. O pagamento ocorrerá até 30 (trinta) dias após validação do material descrito na nota fiscal 
pela Secretaria solicitante; 
 
9.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comer-
ciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem po-
derá onerar o objeto contratado, de acordo com a legislação vigente; 
 
10. NATUREZA, COMPLEXIDADE E A FREQUÊNCIA DO OBJETO 
 
10.1. Trata-se de aquisição tem bens permanentes e de consumo voltados ao apoio das atividades 
pedagógicas. A contratação apresenta grau de complexidade média, em razão da diversidade dos 
itens, das especificações técnicas e da necessidade de padronização e qualidade dos materiais. 
Quanto à frequência, a aquisição ocorre de forma pontual, atendimento da necessidade de reposi-
ção, ampliação e adequação do parque instrumental. 
  
11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO CONTRATADO 
 
11.1. A seleção do fornecedor obedecerá aos parâmetros e critérios estabelecidos na Lei nº 
14.133/2021 e suas alterações posteriores. 
  
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
12.1. Abaixo encontram-se as dotações e vínculos utilizados: 
  

DOTAÇÃO VÍNCULO 
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187 05.262.0000 

159 01.220.0000 

  
13. CERTIFICAÇÃO: 
 
13.1. Certificamos que este documento atende integralmente os requisitos previstos nas alíneas do 
inciso XXIII do art. 6º, incisos do § 1º do art. 40, da lei nº 14.133, de 2021. 
   
  
Elaborado por: 
LEANDRO MICHEL TOMAZZINI 
Chefe de Divisão de Projetos Especiais da Educação 
  
Revisado por: 
THALIA FERNANDA DA SILVA PARAVANI 
Auxiliar de Apoio Administrativo 
  
Revisado, de acordo e autorizado por: 
RODRIGO SAVERINO BUS 
Diretor do Departamento Administrativo e Financeiro 
  
MITCH RODRIGO PRADO DE ALMEIDA 
Diretor do Departamento Pedagógico 

  
  

 
 

CLAUDIA HELENA ROMANOS PEREIRA 
Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  
 

À 
PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES 
Av. Vereador Narciso Yague Guimarães, nº 277 - 1º andar 
Mogi das Cruzes - São Paulo  

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2026 - PROCESSO SEI Nº 3530607.422.00003968/2026-17 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS, BEM COMO DE MATERIAIS DESTINADOS À 
RENOVAÇÃO, AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DO PARQUE INSTRUMENTAL DAS UNIDADES 
ESCOLARES MUNICIPAIS ATENDIDAS PELOS PROJETOS “PRA VER A BANDA 
PASSAR” E “PEQUENOS MÚSICOS... PRIMEIROS ACORDES NA ESCOLA” 
 
PREZADOS SENHORES: 
 
Apresentamos e submetemos à apreciação de Vs. Sas, nossa Proposta de Preços relativa à licitação 
em referência, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a 
ser verificados na sua preparação. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNID. QUANT. MARCA/ 
MODELO/ 

FABRICANTE 

VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

01        

...        

 
(*) Os licitantes ficam cientes de que, para efeito de processamento da licitação em ambiente 
eletrônico, foram adotados os itens CATMAT mais semelhantes ao descrito no Termo de 
Referência. Havendo divergência entre a descrição dos itens/instrumentos musicais existentes e 
a utilizada pelo Sistema Compras.gov, deverá prevalecer o estabelecido no Termo de Referência. 
 
DADOS BANCÁRIOS: __________________________ 
 
 
DECLARAMOS QUE: 
 
. Em nossos preços estão incluídos todos os impostos, taxas, seguros, fretes, descontos, 
bonificações, bem como quaisquer outras despesas, diretas ou indiretas incidentes no 
fornecimento, se houver, não estando embutidos encargos financeiros agregados ao seu valor 
econômico, estando, portanto, ofertado(s) preço(s) à vista. 
 

https://cidades.sei.sp.gov.br/rasaopaulo/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_controlar&id_procedimento=978870&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110004621&infra_hash=c2101fbae2e8f55b1122e6fccd81caf1b85fc420219eab3017fd609a1debd64a


 

 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2026 - FLS. Nº 46 
 

   

. Nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
 
. A entrega dos materiais será efetuada de conformidade com o estabelecido no Edital e seus 
Anexos. 
 
. O prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias contados da data de envio da proposta. 
 
. Conhecemos as condições do Edital e seus Anexos, sujeitando-nos ao seu fiel cumprimento. 
 
 

Atenciosamente, 
 

Nome do signatário, função na empresa, assinatura, RG. e CPF. 
 


